CONVÊNIO que entre si fazem, de um lado, a empresa LAGUNA HOTEIS, RESIDENCE RESORT Ltda-ME/HOTEL LAGUNA BLU, e do outro lado, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, com objetivo de ofertar aos Contabilistas meios de hospedagem e entretenimento.

Por este instrumento particular de CONVÊNIO que entre si fazem, de um lado, a empresa LAGUNA HOTEIS, RESIDENCE RESORT Ltda-ME/HOTEL LAGUNA BLU, CNPJ: 05.508.060/0001-33, com sede a Av. Damião Tavares, 902, na Prainha, em Aquiraz – Ceará, aqui denominado simplesmente HOTEL e representado neste ato pelo seu Socio-Gerente, Marco Túlio da Silva, e de outro lado, o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, CNPJ Nº 07.093.503/0001-06, com sede a Av. da Universidade, 3057, Benfica, em Fortaleza – Ceará, aqui denominado simplesmente CRC-CE, e representado neste ato pelo seu Presidente Osório Cavalcante Araújo, têm entre si justo e conveniado, com base nas cláusulas e condições abaixo, o seguinte:

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente convênio tem por objeto ofertar meios de hospedagem e entretenimento, disponibilizando a estrutura e instalações do HOTEL para todos os CONTABILISTAS registrados e em situação regular perante o CRC-CE.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os benefícios oriundos deste Convênio serão estendidos aos empregados do CRCCE, que farão prova de sua situação, para gozar dos descontos, através de seu crachá ou de declaração do Órgão. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA HOSPEDAGEM: A hospedagem se constitui de diárias nas seguintes condições:

Tarifas Balcão: 
· Apartamento Superior Single – R$ 165,00;
· Apartamento Superior Duplo – R$ 195,00;
· Apartamento Superior Triplo – R$ 239,00;
· Suite Junior Single................ – R$ 184,00;
· Suite Junior Duplo. ................– R$ 217,00;
· Suite Junior Triplo..................– R$ 272,00;
· Nos períodos de baixa estação, para cada 05(cinco) diárias contínuas usadas pelo assinante, oferecemos 01(uma) de cortesia;
· É cobrada taxa de serviços na hospedagem de 5%;
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos valores acima está incluso o café da manhã sendo os mesmos válidos até 30 de junho de 2010 podendo sofrer alterações após esta data, desde que comunicadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao CRC-CE, não sendo válidos para os períodos de alta estação (de 01 até 31 de Julio e de 10 de dezembro até 28 de fevereiro) e em que o HOTEL esteja com pacotes especiais de hospedagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DESCONTO: Sobre os preços fixados na Cláusula Segunda, o HOTEL oferece desconto de 40%(quarenta por cento) para os Contabilistas registrados e regulares com o CRC-CE. Sendo necessária a apresentação da Carteira do Profissional quando do “check in”, para efetivação do beneficio.
Tarifas com desconto: 
· Apartamento Superior Single – R$  99,00;
· Apartamento Superior Duplo – R$ 117,00;
· Apartamento Superior Triplo – R$ 143,40;
· Suite Junior Single................ – R$ 110,40;
· Suite Junior Duplo. ................– R$ 130,20;
· Suite Junior Triplo..................– R$ 163,20;
CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO: O CRC-CE e o HOTEL, por conta de ambas as partes, em seus informativos, divulgarão através de notícias, notas e/ou anúncios as condições estabelecidas neste Convênio.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO: O presente Convênio é por prazo indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza – Ce para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente Convênio.

E por estarem de acordo as partes, assinam o presente  Convênio em duas vias para que surta efeitos de contrato.

Fortaleza, ____ de agosto de 2009.

HOTEL LAGUNA BLU.

Marco Túlio da Silva – Sócio-Gerente.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE – CRC – Ce.

Osório Cavalcante Araújo – Presidente.

Testemunhas:

_______________________________________

_______________________________________

